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BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 173, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora ROSA ALESANDRA RODRIGUES CORREA, 
matrícula 6796, para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, 
símbolo FCA-01, respondendo pelo Núcleo de Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#49696#1#50540/>
<#MS#49697#1#50541>

PORTARIA “P” Nº 174, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora CAMILA PEREIRA LEIJOTO SANTANA, matrícula 
7651, para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo 
FCA-01, respondendo pelo Núcleo de Ensino Fundamental I, na Secretaria 
Municipal Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 

de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#49697#1#50541/>
<#MS#49698#1#50542>

PORTARIA “P” Nº 175, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora VERONICA APARECIDA GAVILAN DE FERRA, 
matrícula 1947, para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, 
símbolo FCA-01, respondendo pelo Núcleo das Escolas Integrais, na Secretaria 
Municipal Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#49698#1#50542/>
<#MS#49699#1#50543>

PORTARIA “P” Nº 176, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora ANA CLAUDIA GONZAGA DA SILVA, matrícula 2923, 
para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo FCA-01, 
respondendo pelo Núcleo de Ensino Fundamental II/EJA, na Secretaria Municipal 
Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
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de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#49699#2#50543/>
<#MS#49700#2#50544>

PORTARIA “P” Nº 177, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora CLEIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 9842, 
para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo FCA-01, 
respondendo pelo Núcleo de Educação do Campo, na Secretaria Municipal 
Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#49700#2#50544/>
<#MS#49701#2#50545>

PORTARIA “P” Nº 178, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora VICENTINA MARIA DA SILVA, matrícula 2652, 
para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo FCA-01, 
respondendo pelo Núcleo de Educação Inclusiva, na Secretaria Municipal Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#49701#2#50545/>
<#MS#49702#2#50546>

PORTARIA “P” Nº 179, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor LUCIANO ARAUJO DA COSTA, matrícula 9863, 
para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo FCA-01, 
respondendo pelo Núcleo de Práticas de Ações Educacionais PAE/MAE, na 
Secretaria Municipal Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#49702#2#50546/>
<#MS#49703#2#50547>

PORTARIA “P” Nº 180, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora LAURA HELENA RIBEIRO CAVASSA SILVA, 
matrícula 13735, para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, 
símbolo FCA-01, respondendo pelo Núcleo de Gestão dos Sistemas de Informação 
Educacional, na Secretaria Municipal Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#49703#2#50547/>
<#MS#49704#2#50548>

PORTARIA “P” Nº 181, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora ROSEANE LIMOEIRO DA SILVA PIRES, matrícula 85, 
para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo FCA-01, 
respondendo pelo Núcleo de Avaliação Escolar, na Secretaria Municipal Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#49704#2#50548/>
<#MS#49705#2#50549>

PORTARIA “P” Nº 182, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora JULIETA MARIA GOUVEIA GONZALEZ, matrícula 
5403, para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo 
FCA-01, respondendo pelo Núcleo de Tecnologias Educacionais, na Secretaria 
Municipal Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#49705#2#50549/>
<#MS#49706#2#50550>

PORTARIA “P” Nº 183, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora ROSANA ALVES VILANOVA, matrícula 589, para 
exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo FCA-01, 
respondendo pelo Núcleo de Gestão de Recursos Humanos, na Secretaria 
Municipal Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#49706#2#50550/>
<#MS#49707#2#50551>

PORTARIA “P” Nº 184, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor ISAAC AGUERO DE CARVALHO, matrícula 5796, 
para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo FCA-01, 
respondendo pelo Núcleo de Transporte Escolar, na Secretaria Municipal Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 02 de janeiro de 2025.

Corumbá-MS, 23 de janeiro de 2025.

GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CORUMBÁ>

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO Nº 2/2025, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, no uso de suas 
atribuições que são conferidas pelo artigo 68, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 287/2021 c/c com o art. 12, §3º, da Lei Complementar nº 149, de 4 
de abril de 2012,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Procurador do Município KIME TEMELJKOVITCH, matrícula 
15589-1, 3ª categoria, para exercer a função de Chefe da Procuradoria 
Administrativa.

Art. 2º Fica Revogada a Resolução/PGM nº 2/2021, de 20 de janeiro de 2021, 
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publicada na Edição nº 2.087 do Diário Oficial do Município de Corumbá, em 21 de 
janeiro de 2021, p. 25.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2025.

Corumbá, 2 de janeiro de 2025.

ROBERTO AJALA LINS
Procurador-Geral do Município

<#MS#49693#3#50537/>
<#MS#49694#3#50538>

RESOLUÇÃO Nº 3/2025, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, no uso de suas 
atribuições que são conferidas pelo artigo 68, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 287/2021 c/c com o art. 12, §3º, da Lei Complementar nº 149, de 4 
de abril de 2012,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Procuradora do Município DIANA CAROLINA MARTINS 
ROSA, matrícula 6912, categoria especial, para exercer a função de Chefe da 
Procuradoria do Contencioso.

Art. 2º Fica Revogada a Resolução/PGM nº 3/2021, de 20 de janeiro de 2021, 
publicada na Edição nº 2.087 do Diário Oficial do Município de Corumbá, em 21 de 
janeiro de 2021, p. 25.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2025.

Corumbá, 2 de janeiro de 2025.

ROBERTO AJALA LINS
Procurador-Geral do Município

<#MS#49694#3#50538/>
<#MS#49695#3#50539>

RESOLUÇÃO PGM Nº 5, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, no uso de suas 
atribuições que são conferidas pelo artigo 68, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 287/2021 c/c o art. 12, §3º, da Lei Complementar nº 149, de 4 de 
abril de 2012,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o Procurador do Município ALCINDO CARDOSO DO VALLE 
JÚNIOR, Categoria Especial, para exercer a função de Chefe da Procuradoria 
Fiscal e Tributária.

Art. 2º Fica Revogada a Resolução da Procuradoria-Geral do Município nº 
10/2021, de 1º de setembro de 2021, publicada na Edição nº 2.243 do Diário Oficial 
do Município de Corumbá, em 1º de setembro de 2021, p. 3.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Corumbá, 15 de janeiro de 2025.

ROBERTO AJALA LINS
Procurador-Geral do Município/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO,  RECEITA E 

ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 51 de 24/01/2025

Designar membros para compor a Comissão de 
Processo Administrativo de Responsabilização, com 
a finalidade de apurar fatos descritos no Processo Nº 
33.309/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, RECEITA E 
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 139, 
da Lei Complementar nº 042/2000, art. 71, II da Lei Complementar nº 219/2017 
e considerando o disposto na Lei 14.133/2023, regulamentada pelo Decreto n° 
634/09, resolve:

Art. 1° Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o n° 
33.309/2024, destinado à apuração de supostas irregularidades da empresa A. P. 
L. Eireli, CNPJ: 37.XXX.XXX/XXXX-3X de acordo com art. Art. 8º da Lei nº 12.846, 
de 01/08/13.

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo para comporem a Comissão 
Processante para apuração dos fatos levados a termo nos autos do Processo 
33.309/2024;

PRESIDENTE JAIR ESTIGARRIBIA JAIR ESTIGARRIBIA 
- Matrícula N° 7933, Auditor do Município;

1° MEMBRO TITULAR WAGNER VILALVA GONZALES - matrícula 
n.º 8938 - Membro Bacharel em Direito

2º MEMBRO TITULAR LIZÉLIA LEITE CRIVELINI - matrícula n.º 
2987, Analista de Gestão Governamental;

Art. 3° Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos 
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Corumbá-MS, 24/01/2025.

CAMILA CAMPOS DE CARVALHO
Secretária Municipal de Planejamento, Receita e Administração

PORTARIA “P” Nº 2, DE 1º DE JANEIRO DE 2025./>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO 
PREÇOS Nº 01/2024
PROCESSO Nº 15.984/2023 Objeto: Registro de Preços visando aquisição 
de material gráfico e produto personalizado, para atender as demandas da 
Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá., registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2024 - PROCESSO DE ORIGEM Nº 15.984/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023.
Cláusula Primeira: O presente Apostilamento tem por objeto a alteração do 
gerenciador de Ata registrado na Ata de Registro de Preços nº 01/2024 - Processo 
de Origem nº 15.984/2023 - Pregão Eletrônico nº 77/2023.
Cláusula Segunda: Fica instituído como novo Gerenciador de Ata a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, representada nesse ato pelo Sr 
Marcos de Souza Martins.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Corumbá/MS, 21 de janeiro de 2025.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO 
PREÇOS Nº 02/2024
PROCESSO Nº 15.984/2023 Objeto: Registro de Preços visando aquisição 
de material gráfico e produto personalizado, para atender as demandas da 
Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá., registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2024 - PROCESSO DE ORIGEM Nº 15.984/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023.
Cláusula Primeira: O presente Apostilamento tem por objeto a alteração do 
gerenciador de Ata registrado na Ata de Registro de Preços nº 02/2024 - Processo 
de Origem nº 15.984/2023 - Pregão Eletrônico nº 77/2023.
Cláusula Segunda: Fica instituído como novo Gerenciador de Ata a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, representada nesse ato pelo Sr 
Marcos de Souza Martins.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Corumbá/MS, 21 de janeiro de 2025.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO PREÇOS 
Nº 03/2024
PROCESSO Nº 15.984/2023 Objeto: Registro de Preços visando aquisição 
de material gráfico e produto personalizado, para atender as demandas da 
Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá., registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2024 - PROCESSO DE ORIGEM Nº 15.984/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023.
Cláusula Primeira: O presente Apostilamento tem por objeto a alteração do 
gerenciador de Ata registrado na Ata de Registro de Preços nº 03/2024 - Processo 
de Origem nº 15.984/2023 - Pregão Eletrônico nº 77/2023.
Cláusula Segunda: Fica instituído como novo Gerenciador de Ata a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, representada nesse ato pelo Sr 
Marcos de Souza Martins.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Corumbá/MS, 21 de janeiro de 2025.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO PREÇOS 
Nº 04/2024
PROCESSO Nº 15.984/2023 Objeto: Registro de Preços visando aquisição 
de material gráfico e produto personalizado, para atender as demandas da 
Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá., registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2024 - PROCESSO DE ORIGEM Nº 15.984/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023.
Cláusula Primeira: O presente Apostilamento tem por objeto a alteração do 
gerenciador de Ata registrado na Ata de Registro de Preços nº 04/2024 - Processo 
de Origem nº 15.984/2023 - Pregão Eletrônico nº 77/2023.
Cláusula Segunda: Fica instituído como novo Gerenciador de Ata a Secretaria 
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Municipal de Governo e Gestão Estratégica, representada nesse ato pelo Sr 
Marcos de Souza Martins.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Corumbá/MS, 21 de janeiro de 2025.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO PREÇOS 
Nº 05/2024
PROCESSO Nº 15.984/2023 Objeto: Registro de Preços visando aquisição 
de material gráfico e produto personalizado, para atender as demandas da 
Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá., registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2024 - PROCESSO DE ORIGEM Nº 15.984/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023.
Cláusula Primeira: O presente Apostilamento tem por objeto a alteração do 
gerenciador de Ata registrado na Ata de Registro de Preços nº 05/2024 - Processo 
de Origem nº 15.984/2023 - Pregão Eletrônico nº 77/2023.
Cláusula Segunda: Fica instituído como novo Gerenciador de Ata a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, representada nesse ato pelo Sr 
Marcos de Souza Martins.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Corumbá/MS, 21 de janeiro de 2025.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO PREÇOS 
Nº 06/2024
PROCESSO Nº 15.984/2023 Objeto: Registro de Preços visando aquisição 
de material gráfico e produto personalizado, para atender as demandas da 
Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá., registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2024 - PROCESSO DE ORIGEM Nº 15.984/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023.
Cláusula Primeira: O presente Apostilamento tem por objeto a alteração do 
gerenciador de Ata registrado na Ata de Registro de Preços nº 06/2024 - Processo 
de Origem nº 15.984/2023 - Pregão Eletrônico nº 77/2023.
Cláusula Segunda: Fica instituído como novo Gerenciador de Ata a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, representada nesse ato pelo Sr 
Marcos de Souza Martins.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Corumbá/MS, 21 de janeiro de 2025.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO PREÇOS 
Nº 07/2024
PROCESSO Nº 15.984/2023 Objeto: Registro de Preços visando aquisição 
de material gráfico e produto personalizado, para atender as demandas da 
Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá., registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2024 - PROCESSO DE ORIGEM Nº 15.984/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023.
Cláusula Primeira: O presente Apostilamento tem por objeto a alteração do 
gerenciador de Ata registrado na Ata de Registro de Preços nº 07/2024 - Processo 
de Origem nº 15.984/2023 - Pregão Eletrônico nº 77/2023.
Cláusula Segunda: Fica instituído como novo Gerenciador de Ata a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, representada nesse ato pelo Sr 
Marcos de Souza Martins.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Corumbá/MS, 21 de janeiro de 2025.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO PREÇOS 
Nº 08/2024
PROCESSO Nº 15.984/2023 Objeto: Registro de Preços visando aquisição 
de material gráfico e produto personalizado, para atender as demandas da 
Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá., registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2024 - PROCESSO DE ORIGEM Nº 15.984/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023.
Cláusula Primeira: O presente Apostilamento tem por objeto a alteração do 
gerenciador de Ata registrado na Ata de Registro de Preços nº 08/2024 - Processo 
de Origem nº 15.984/2023 - Pregão Eletrônico nº 77/2023.
Cláusula Segunda: Fica instituído como novo Gerenciador de Ata a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, representada nesse ato pelo Sr 
Marcos de Souza Martins.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Corumbá/MS, 21 de janeiro de 2025.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO PREÇOS 
Nº 09/2024
PROCESSO Nº 15.984/2023 Objeto: Registro de Preços visando aquisição 
de material gráfico e produto personalizado, para atender as demandas da 
Administração Direta e Indireta do Município de Corumbá., registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2024 - PROCESSO DE ORIGEM Nº 15.984/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023.
Cláusula Primeira: O presente Apostilamento tem por objeto a alteração do 
gerenciador de Ata registrado na Ata de Registro de Preços nº 09/2024 - Processo 

de Origem nº 15.984/2023 - Pregão Eletrônico nº 77/2023.
Cláusula Segunda: Fica instituído como novo Gerenciador de Ata a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, representada nesse ato pelo Sr 
Marcos de Souza Martins.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Corumbá/MS, 21 de janeiro de 2025.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica
<#MS#49683#4#50525/>

<#MS#49684#4#50526>

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO 
PREÇOS Nº 010/2024
PROCESSO Nº 8.358/2023 Objeto: Registro de Prego para eventual aquisição 
de utensílios de cozinha para atender as demandas dos órgãos da administração 
direta e indireta do Município de Corumbá., registrado na ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 010/2024 - PROCESSO DE ORIGEM Nº 8.358/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 52/2023.
Cláusula Primeira: O presente Apostilamento tem por objeto a alteração do 
gerenciador de Ata registrado na Ata de Registro de Preços nº 010/2024 - Processo 
de Origem nº 8.358/2023 - Pregão Eletrônico nº 52/2023.
Cláusula Segunda: Fica instituído como novo Gerenciador de Ata a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, representada nesse ato pelo Sr 
Marcos de Souza Martins.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Corumbá/MS, 23 de janeiro de 2025.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO 
PREÇOS Nº 010/2023
PROCESSO Nº 31.888/2022 Objeto: Registro de preços visando aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos 
órgãos da administração direta e indireta do Município de Corumbá., registrado 
na ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2023 - PROCESSO DE ORIGEM Nº 
31.888/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023.
Cláusula Primeira: O presente Apostilamento tem por objeto a alteração do 
gerenciador de Ata registrado na Ata de Registro de Preços nº 010/2023 - Processo 
de Origem nº 31.888/2022 - Pregão Eletrônico nº 09/2023.
Cláusula Segunda: Fica instituído como novo Gerenciador de Ata a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica, representada nesse ato pelo Sr 
Marcos de Souza Martins.
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93, suas atualizações e legislação 
correlata.
Corumbá/MS, 23 de janeiro de 2025.
Marcos de Souza Martins - Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica
<#MS#49684#4#50526/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE IN-
FRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 007/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede nesta cidade, 
na Rua Gabriel Vandoni de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, através de seu 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, NOTIFICA através do 
presente EDITAL, com base no que dispõe o artigo 02 da LEI Complementar 
102/2007, Artigo 34 da Lei Complementar 004/91 e Lei Municipal 1860/2005 o 
proprietário / responsável abaixo relacionado para comparecer à Coordernadoria 
de Fiscalização e Posturas, na Avenida General Rondon nº 985, (Centro) a 
fim de regularizar a situação inerente ao imóvel de sua propriedade ou sob sua 
responsabilidade, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTE EDITAL, sob pena de lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

N° DA NOTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO DATA DA EMISSÃO
4344 ESPOLIO DE MARIO 

TRIUNPHANO LOPES
23/01/2025

4345 ARTUR ANSELMO DE 
OLIVEIRA

23/01/2025

Corumbá/MS, 23 de Janeiro de 2025.

Célio do Nascimento Soares
Fiscal de Posturas Municipal

Matrícula: 6150
<#MS#49687#4#50529/>
<#MS#49688#4#50530>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 008/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede nesta cidade, 
na Rua Gabriel Vandoni de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, através de seu 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, NOTIFICA através do 
presente EDITAL, com base no que dispõe o artigo 02 da LEI Complementar 
102/2007, Artigo 34 da Lei Complementar 004/91 e Lei Municipal 1860/2005 o 
proprietário / responsável abaixo relacionado para comparecer à Coordernadoria 
de Fiscalização e Posturas, na Avenida General Rondon nº 985, (Centro) a 
fim de regularizar a situação inerente ao imóvel de sua propriedade ou sob sua 
responsabilidade, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
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DESTE EDITAL, sob pena de lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

N° DA NOTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO DATA DA EMISSÃO
5070 Antônio  Braz Torrezan (ou) seu 

representante
23/01/2025

5072 Glória Vitorio (ou) seu repre-
sentante

23/01/2025

5073 Representante do Espólio de 
Antonino Cunha

23/01/2025

5075 Representante do Espólio de 
Antonino Cunha

23/01/2025

5076 Roberto Barrios Padilha (ou) 
seu representante

23/01/2025

5077 Luiz Antônio dos Santos Aquino 
(ou) seu representante

23/01/2025

5078 José Domingos dos Santos 
(ou) seu representante

23/01/2025

5079 Franciele Pereira da Silva (ou) 
seu representante

23/01/2025

5080 Luiz Alberto Pinto de Figueiredo 
(ou) seu representante

23/01/2025

5081 Elson Moreira (ou)  seu repre-
sentante

23/01/2025

5082 Elson Moreira (ou) seu repre-
sentante 

23/01/2025

5083 Elson Moreira (ou) seu repre-
sentante

23/01/2025

5084 Maira Yuka Shiota (ou) seu 
representante

23/01/2025

5085 Glenda Laura Oliveira Gomes 
da Silva (ou) seu representante

23/01/2025

5086 Glenda Laura Oliveira Gomes 
da Silva (ou) seu representante

23/01/2025

5087 Antônio Eustáquio Adão Costa 
(ou) seu representante

23/01/2025

5088 Miqueias Feitosa (ou) seu 
representante

23/01/2025

5092 Representante do Espólio de 
José Feliciano Baptista Netto

23/01/2025

5093 José da Silva Rodrigues (ou) 
seu representante

23/01/2025

5094 Luiz Antônio dos Santos Aquino 
(ou) seu representante

23/01/2025

5096 Cassiano de Oliveira (ou) seu 
representante

23/01/2025

5097 Itaoca Projetos e Construções 
Ltda.

23/01/2025

5098 Itaoca Projetos e Construções 
Ltda.

23/01/2025

5099 Cídio Moreira Flores (ou) seu 
representante

23/01/2025

5151 Marcelo Palmeira Mota (ou) 
seu representante

23/01/2025

Corumbá/MS, 23 de Janeiro de 2025.

Eliane Carmen Simões
Fiscal de Posturas Municipal

Matrícula:  440
<#MS#49688#5#50530/>
<#MS#49690#5#50534>

Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, E SERVIÇOS PÚBLICOS
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E POSTURAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 009/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede nesta cidade, 
na Rua Gabriel Vandoni de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, através de seu 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, NOTIFICA através do 
presente EDITAL, com base no que dispõe o artigo 02 da LEI Complementar 
102/2007, Artigo 34 da Lei Complementar 004/91 e Lei Municipal 1860/2005 o 
proprietário / responsável abaixo relacionado para comparecer à Coordernadoria 
de Fiscalização e Posturas, na Avenida General Rondon nº 985, (Centro) a 
fim de regularizar a situação inerente ao imóvel de sua propriedade ou sob sua 
responsabilidade, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTE EDITAL, sob pena de lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

N° DA NOTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO DATA DA EMISSÃO
2281 ESPÓLIO DE OLGA CUNHA 

GUILHEN
24/01/2025

Corumbá/MS, 24 de Janeiro de 2025.

Leandro Costa Santos
Fiscal de Posturas Municipal

Matrícula:  15584

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Extrato do décimo primeiro termo Aditivo ao Contrato Administrativo de 
locação de imóvel N° 017/2017 - Processo n° 18237/2017.
Partes: Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Maria Lucia Ortiz Ribeiro.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente aditivo é prorrogar o prazo contratual 
por mais 12 (doze) meses, a contar da data do seu vencimento, qual seja em 
21/01/2025, com manutenção do valor do aluguel atualmente utilizado, qual seja o 
de R$3.533,78 (três mil, quinhentos e trinta e três reais e setenta e oito centavos) 
mensais, com base nas justificativas constantes no expediente às fls. 600/601 dos 
autos n° 18237/2017, de 20/06/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo tem por base legal a Lei n° 
8.245/1991 (Lei do Inquilinato), bem como a Lei n° 8666/93 e suas alterações 
posteriores, no que couber.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes, ora contratantes, ratificam, em todos os seus 
termos as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data: 20 de janeiro de 2025.
Assinam: Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira - Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania e Maria Lúcia Ortiz Ribeiro.
<#MS#49679#5#50521/>
<#MS#49680#5#50522>

Extrato do décimo setimo termo aditivo ao Contrato Administrativo de 
locação de imóvel N° 25/2015 - Processo n° 26.899/2015.
Partes: Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Elizabeth Assad Fontenelle.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente instrumento de aditivo é prorrogar 
o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 15/01/2025, com 
manutenção do valor do aluguel mensal atualmente utilizado, qual seja o de 
R$3.636,93 (três mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos), 
tudo com base nas justificativas constantes no expediente ás fls. 665/666 dos 
autos n° 26.899/2015.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo tem por base legal a Lei n° 
8.245/1991 (Lei do Inquilinato), bem como a Lei n° 8666/93  e suas alterações, no 
que é cabivel.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes, ora contratantes, ratificam, em todos os seus 
termos as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data: 15 de janeiro de 2025.
Assinam: Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira- Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania e Elizabeth Assad Fontenelle.
<#MS#49680#5#50522/>
<#MS#49681#5#50523>

Extrato do quarto termo aditivo ao Contrato N° 021/2021
Partes: Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e L. A. AQUINO ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica revogado o prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 21/2021, pelo período de 01(um) mês, contados a partir do 
vencimento do prazo  anteriormente estipulado, nos termos do artigo 57, inciso 
II da Lei nº 8.666/93, conforme justificativa e documentação apresentada nos 
autos do processo nº 8.919/2020, as quais se considerarão parte integrante deste 
instrumento
CLÁUSULA SEGUNDA:  As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais 
clausulas inicialmente contratadas.
Data: 10 de janeiro de 2025
Assinam: Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira- Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania e L.A.Aquino ME
<#MS#49681#5#50523/>
<#MS#49682#5#50524>

RESOLUÇÃO N.º 31 DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de servidor (a) para 
atuar como fiscal e gestor do Contrato de Aluguel 
nº. 028/2007, firmado entre a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania e o Sr. Alfredo 
Fernandes.

A SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da 
Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora ADRIANA LEITE LOUREIRO, matrícula nº. 4725 e 
o servidor DENILSON PADILHA MOREIRA, matrícula nº. 1402, para atuar como 
fiscal e gestor, respectivamente, do Contrato de Aluguel nº. 028/2007, constante 
do Processo Administrativo n.º 40.817/2007, que tem como objeto a locação de 
imóvel localizado à Rua Quinze de Novembro, nº. 400, Centro, nesta cidade, onde 
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funciona atualmente a Casa da Cidadania.
Art. 2º - A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 3º - Estabelecer a vigência desta Resolução até o encerramento do contrato.
Art. 4°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar do dia 02 de janeiro de 2025.

Corumbá (MS), 20 de janeiro de 2025.

JANE CONTU
Secretária Adjunta de Assistência Social e Cidadania
PORTARIA “P” Nº 42, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLUÇÃO N.º 32 DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de servidor (a) para atuar 
como fiscal e gestor do Contrato Administrativo de 
Prestação de Serviços Financeiros nº. 011/2019, 
firmada entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e a empresa Banco do Brasil.

A SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da 
Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora ELOÍSA PEREIRA GARCIA, mat. 6953, e servidor 
JEFERSON DOS SANTOS PIMENTA, matrícula nº. 9229, atuar como fiscal e 
gestor, respectivamente, do Contrato Administrativo nº. 011/2019, constante do 
Processo Administrativo n.º 28.302/2019, que tem como objeto a prestação de 
serviços financeiros de pagamento a fornecedores, colaboradores e arrecadação 
de tributos e demais receitas do Município de Corumbá.
Art. 2º - A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 3º - Estabelecer a vigência desta Resolução até o até o encerramento do 
contrato.
Art. 4°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar do dia 02 de janeiro de 2025.

Corumbá (MS), 20 de janeiro de 2025.

JANE CONTU
Secretária Adjunta de Assistência Social e Cidadania
PORTARIA “P” Nº 42, DE 7 DE JANEIRO DE 2025.

RESOLUÇÃO N.º 33 DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de servidor (a) para atuar 
como fiscal e gestor do Contrato Administrativo de 
Prestação de Serviços Financeiros n° 013/2019 - 
SMASC, firmada entre a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania e a empresa Caixa 
Econômica Federal.

A SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da 
Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as servidoras ELOÍSA PEREIRA GARCIA, mat. 6953, e 
MÁRCIA CRISTINA DUARTE ARAÚJO, matrícula nº. 6458, para atuar como fiscal 
e gestor, respectivamente, do Contrato Administrativo nº. 013/2019, constante do 
Processo Administrativo n.º 29973/2019, que tem como objeto a prestação de 
serviços financeiros de pagamento a fornecedores, colaboradores e arrecadação 
de tributos e demais receitas do Município de Corumbá..
Art. 2º - A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 3º - Estabelecer a vigência desta Resolução até o até o encerramento do 
contrato.
Art. 4°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar do dia 02 de janeiro de 2025.

Corumbá (MS), 20 de janeiro de 2025.

JANE CONTU
Secretária Adjunta de Assistência Social e Cidadania
PORTARIA “P” Nº 42, DE 7 DE JANEIRO DE 2025./>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N° 02/2021 - PROCESSO Nº 25881/2020
4° Aditivo ao Contrato 02/2021

PARTES: MARIVANIA PICOLOMINI DA COSTA E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 03 (TRÊS) MESES A CONTAR  
DE: 19/01/2025.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, 
e suas alterações pela Lei Complementar n° 228, de 26 de junho de 2018.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 19/04/2025.
ASSINAM: Antonio Juliano de Barros - Secretaria Municipal Saúde e Marivania 
Picolomini da Costa.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N° 05/2021 - PROCESSO Nº 25882/2020
4° Aditivo ao Contrato 05/2021
PARTES: MARIA CAROLINA MARQUES RODRIGUES E MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 03 (TRÊS) MESES A CONTAR  
DE: 19/01/2025.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, 
e suas alterações pela Lei Complementar n° 228, de 26 de junho de 2018.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 19/04/2025.
ASSINAM: Antonio Juliano de Barros - Secretaria Municipal Saúde e Maria 
Carolina Marques Rodrigues.
<#MS#49685#6#50528/>
<#MS#49686#6#50527>

RESOLUÇÃO Nº. 01 de 24/01/2025

Designar membros para compor a Comissão de 
SINDICÂNCIA, com a finalidade de apurar fatos descritos 
no Processo Nº 2.162/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 139, da Lei Complementar nº 042/2000 e art. 71, II da Lei 
Complementar nº 219/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Sindicante para apuração dos 
fatos levados a termo nos autos do Processo 2.162/2025:

PRESIDENTE JAIR ESTIGARRIBIA, matrícula 7933, 
Auditor do Município

1° MEMBRO TITULAR LIZÉLIA LEITE CRIVELINI - matrícula n.º 
2987, Analista de Gestão Governamental;

2° MEMBRO TITULAR ELZA SERRA DA CRUZ - Matrícula 6923, 
bacharel em direito.

Art. 2ª Caberá à comissão SINDICANTE apurar, no prazo de 30 (trina) dias, 
os fatos de que trata o Processo nº 2.162/2025, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Corumbá-MS, 24/01/2025.

ANTÔNIO JULIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA “P” Nº 3, DE 01/01/2025.>

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE 
CORUMBÁ

RESOLUÇÃO N.º 008 de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a substituição do Gestor e Fiscal do 
Contrato Administrativo n. 003/2024, Processo 
Administrativo n. 2315/2024, firmado entre a 
Fundação de Esportes de Corumbá e a empresa 
67 Telecom Ltda.

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público a designação da servidora Gabriella da Cunha Carneiro, 
matrícula n. 7423, em substituição ao servidor Elizael Batista Ramos, matrícula 
n. 7500-1, para atuar como GESTORA do Contrato Administrativo nº 003/2024 
e a designação do servidor Elizael Batista Ramos, matricula n. 7500-1, em 
substituição da servidora Angélica de Farias Cardoso, matrícula n. 2868, para atuar 
como FISCAL do Contrato Administrativo nº 003/2024, nos autos do Processo 
Administrativo n.º 2315/2024, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada em fornecimento de serviço de internet em link de fibra simétrica.
Art. 2º - Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;
Art. 3º - A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
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servidor público;
Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 02 de janeiro de 2025.

Michele Ferri Olmos
Diretora Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá

Portaria “P” n. 16, de 1º. de janeiro de 2025.

CIENTE E DE ACORDO: _________________________
Gabriella da Cunha Carneiro
Elizael Batista Ramos

RESOLUÇÃO N.º 006 de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a substituição do Gestor do 
Contrato Administrativo n. 023/2022, Processo 
Administrativo n. 34.513/2022, firmado entre a 
Fundação de Esportes de Corumbá e a empresa 
Selbetti Tecnologia S/A.

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público a designação da servidora Gabriella da Cunha Carneiro, 
matrícula n. 7423, em substituição ao servidor Carlos Henrique de Siqueira, 
matrícula n. 7192-4, para atuar como GESTORA do Contrato Administrativo nº 
023/2022, Processo Administrativo n.º 34.513/2022, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada em locação de equipamento de informática 
(impressora), com fornecimento de insumos.
Art. 2º - Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;
Art. 3º - A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;
Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 02 de janeiro de 2025.

Michele Ferri Olmos
Diretora Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá

Portaria “P” n. 16, de 1º. de janeiro de 2025.

CIENTE E DE ACORDO: _________________________
Gabriella da Cunha Carneiro

RESOLUÇÃO N.º 005 de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a substituição do Gestor e Fiscal 
do Contrato Administrativo n. 011/2022, Processo 
Administrativo n. 16.269/2022, firmado entre a 
Fundação de Esportes de Corumbá e AHARDS 
Sistemas S/A.

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público a designação da servidora Valeska Valejo da Silva, 
matricula n. 4155, em substituição a servidora Gleissy Fonseca dos Santos 
Pandolfo, matrícula n. 1318-7, para atuar como GESTORA do Contrato 
Administrativo nº 011/2022 e a designação do servidor Elizael Batista Ramos, 
matricula n. 7500-1, em substituição ao servidor Carlos Henrique de Siqueira, 
matrícula n. 7345-3, para atuar como FISCAL do Contrato Administrativo nº 
011/2022, nos autos do Processo Administrativo n.º 16.269/2022, que tem como 
objeto a contratação de empresa para locação de relógio de ponto eletrônico, leitor 
biométrico e respectivo software.
Art. 2º - Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;
Art. 3º - A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;
Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 02 de janeiro de 2025.

Michele Ferri Olmos
Diretora Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá

Portaria “P” n. 16, de 1º. de janeiro de 2025.

CIENTE E DE ACORDO: _________________________
Valeska Valejo da Silva
Elizael Batista Ramos

RESOLUÇÃO n.º 009 de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a substituição do Gestor e Fiscal do 
Contrato Administrativo n. 006/2024, Processo 
Administrativo n. 21.626/2024, firmado pela 
Fundação de Esportes de Corumbá e a empresa 
S H Informática Ltda. 

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar público a designação da servidora Gabriela Figueiredo Duarte 
Falcão, matrícula n. 10432, em substituição a servidora Iana Jara de Souza, 
matrícula n. 9663, para atuar como GESTORA no Contrato Administrativo nº 
006/2024 e a designação da servidora Valeska Valejo da Silva, matricula n. 
4155, em substituição ao servidor Adriano Firmino Sena, matricula n. 5156, 
para atuar como FISCAL do Contrato Administrativo nº 006/2024, nos autos do 
Processo Administrativo n.º 21.626/2024, que tem como objeto a contratação de 
empresa para o gerenciamento, via internet, da frota de veículos e maquinários, 
para fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum  e  Diesel S-10).
Art. 2º - Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;
Art. 3º - A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;
Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 02 de janeiro de 2024.

Michele Ferri Olmos
Diretora Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá

Portaria “P” n. 16, de 1º. de janeiro de 2025.

CIENTE E DE ACORDO: _________________________
Gabriela Figueiredo Duarte Falcão
Valeska Valejo da Silva

RESOLUÇÃO n.º 011 de 16 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a substituição do Gestor e Fiscal do 
Contrato Administrativo n. 012/2024, Processo 
Administrativo n. 33.681/2024, firmado pela 
Fundação de Esportes de Corumbá e a empresa 
Expresso Mato Grosso Ltda. 

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar público a designação da servidora Gabriela Figueiredo Duarte 
Falcão, matrícula n. 10432, em substituição ao servidor Carlos Henrique de 
Siqueira,  matrícula n. 7345-4 atuar como GESTORA no Contrato Administrativo 
nº 012/2024 e a designação do servidor Luiz Paulo Freitas Ribeiro, matricula n. 
8572, em substituição a servidora Angélica de Farias Cardoso, matricula n. 2868-3, 
para atuar como FISCAL do Contrato Administrativo nº 012/2024, nos autos do 
Processo Administrativo n.º 33.681/2024, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada em serviço de locação de veículos tipo ônibus e 
micro-ônibus, ambos executivos, com motorista e combustível para transportes 
rodoviários, intermunicipal e interestadual.
Art. 2º - Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;
Art. 3º - A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;
Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 16 de janeiro de 2024.

Michele Ferri Olmos
Diretora Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá

Portaria “P” n. 16, de 1º. de janeiro de 2025.

CIENTE E DE ACORDO: _________________________
Gabriela Figueiredo Duarte Falcão
Luiz Paulo Freitas Ribeiro

RESOLUÇÃO n.º 007 de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a substituição do Gestor e Fiscal do 
Contrato Administrativo n. 002/2024, Processo 
Administrativo n. 21.147/2023, firmado pela 
Fundação de Esportes de Corumbá e a empresa 
S H Informática Ltda. 
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A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios que 
regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar público a designação da servidora Gabriela Figueiredo Duarte 
Falcão, matrícula n. 10432, em substituição a servidora Iana Jara de Souza, 
matrícula n. 9663, para atuar como GESTORA no Contrato Administrativo nº 
002/2024 e a designação da servidora Valeska Valejo da Silva, matricula n. 
4155, em substituição ao servidor Edilson Almeida Cordeiro, matricula n. 10703, 
para atuar como FISCAL do Contrato Administrativo nº 002/2024, nos autos do 
Processo Administrativo n.º 21.147/2023, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada nos serviços de administração e gerenciamento de frota, 
envolvendo a implantação e operação de sistema informatizado e integrado de 
gestão, por meio de cartão eletrônico com chip, compreendendo os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e acessórios 
para veículos da frota Fundação de Esportes de Corumbá.
Art. 2º - Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;
Art. 3º - A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público;
Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 02 de janeiro de 2024.

Michele Ferri Olmos
Diretora Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá

Portaria “P” n. 16, de 1º. de janeiro de 2025.

CIENTE E DE ACORDO: _________________________
Gabriela Figueiredo Duarte Falcão
Valeska Valejo da Silva

RESOLUÇÃO n.º 010 de 16 de janeiro de 2025. 

Designa Gestores e Fiscais de Contratos para 
atuarem nos processos de gestão e fiscalização 
dos Contratos administrativos ou instrumentos 
substitutivos disciplinados pela Lei nº 
14.133/2021.

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais e os princípios 
que regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de gestão e fiscalização 
de contratos que determinam que a execução dos Contratos seja acompanhada e 
fiscalizada por representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO as boas práticas pertinentes ao processo de gestão e 
fiscalização contratual;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAIS 
ou GESTORES das contratações administrativas:

NOME MATRÍCULA
Gabriela Figueiredo Duarte Falcão 10432-3
Jeferson Rogério Cortez 13509/2328
Luiz Paulo Freitas Ribeiro 8572-7

Art. 3°.  Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores 
designados assinarão Termo de Ciência, recebendo a documentação necessária à 
execução das suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para os 
quais forem indicados. 
Art.  4°.  Após assinado o  Termo  de  Ciência,  o  fiscal  ou  gestor  que  se  
encontrar temporariamente impedido de exercer suas funções na contratação 
específica, deverá protocolar nos autos Pedido de Substituição Temporária, 
informando as razões do seu afastamento e o tempo em que o agente substituto 
atuará em seu lugar.
Art. 5°.  Qualquer dos servidores relacionados poderá ser convocado para assinar 
Termo de Ciência como fiscal/gestor substituto, passando a atuar imediatamente 
no processo pelo tempo necessário à substituição.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá/MS, 16 de janeiro de 2024. 

Michele Ferri Olmos
Diretora Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá

Portaria “P” n. 16 de 1º. de janeiro de 2025.

FUNDAÇÃO DA CULTURA

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
3.060, de 23 de janeiro de 2025.

Na Portaria nº 11/2025 da Fundação da Cultura, de 21 de janeiro de 2025, onde se 
lê “PORTARIA Nº 11, DE 21 DE JANEIRO DE 2025” leia-se “PORTARIA “P” Nº 11, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2025”.

Corumbá, 24 de janeiro de 2025.

WANESSA PEREIRA RODRIGUES
Diretora-Presidente da Fundação da Cultura

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
3.058, de 21 de janeiro de 2025.

Na Portaria nº 10/2025 da Fundação da Cultura, de 16 de janeiro de 2025, onde se 
lê “PORTARIA Nº 10, DE 16 DE JANEIRO DE 2025” leia-se “PORTARIA “P” Nº 10, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2025”.

Corumbá, 24 de janeiro de 2025.

WANESSA PEREIRA RODRIGUES
Diretora-Presidente da Fundação da Cultura

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
3.053, de 14 de janeiro de 2025.

Na Portaria nº 6/2025 da Fundação da Cultura, de 13 de janeiro de 2025, onde se 
lê “PORTARIA Nº 6, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.” leia-se “PORTARIA “P” Nº 6, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2025.”.

Corumbá, 24 de janeiro de 2025.

WANESSA PEREIRA RODRIGUES
Diretora-Presidente da Fundação da Cultura

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
3.055, de 16 de janeiro de 2025.

Na Portaria nº 8/2025 da Fundação da Cultura, de 15 de janeiro de 2025, onde se 
lê “PORTARIA Nº 8, DE 15 DE JANEIRO DE 2025” leia-se “PORTARIA “P” Nº 8, 
DE 15 DE JANEIRO DE 2025”.

Corumbá, 24 de janeiro de 2025.

WANESSA PEREIRA RODRIGUES
Diretora-Presidente da Fundação da Cultura

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
3.053, de 14 de janeiro de 2025.

Na Portaria nº 7/2025 da Fundação da Cultura, de 13 de janeiro de 2025, onde se 
lê “PORTARIA Nº 7, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.” leia-se “PORTARIA “P” Nº 7, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2025.”.

Corumbá, 24 de janeiro de 2025.

WANESSA PEREIRA RODRIGUES
Diretora-Presidente da Fundação da Cultura

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
3.055, de 16 de janeiro de 2025.

Na Portaria nº 9/2025 da Fundação da Cultura, de 15 de janeiro de 2025, onde se 
lê “PORTARIA Nº 9, DE 15 DE JANEIRO DE 2025” leia-se “PORTARIA “P” Nº 9, 
DE 15 DE JANEIRO DE 2025”.

Corumbá, 24 de janeiro de 2025.

WANESSA PEREIRA RODRIGUES
Diretora-Presidente da Fundação da Cultura

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
3.048, de 07 de janeiro de 2025.
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Na Portaria nº 02/2025 da Fundação da Cultura, de 06 de janeiro de 2025, Onde 
se lê “PORTARIA N° 2, DE 06 DE JANEIRO DE 2025” leia-se “PORTARIA “P” n° 2, 
DE 06 DE JANEIRO DE 2025”.

Corumbá, 24 de janeiro de 2025.

WANESSA PEREIRA RODRIGUES
Diretora-Presidente da Fundação da Cultura

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
3.047, de 06 de janeiro de 2025.

Na Portaria nº 01/2025 da Fundação da Cultura, de 03 de janeiro de 2025, Onde 
se lê “PORTARIA N° 1, DE 03 DE JANEIRO DE 2025” leia-se “PORTARIA “P” n° 1, 
DE 03 DE JANEIRO DE 2025”.

Corumbá, 24 de janeiro de 2025.

WANESSA PEREIRA RODRIGUES
Diretora-Presidente da Fundação da Cultura

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
3.053, de 14 de janeiro de 2025.

Na Portaria nº 04/2025 da Fundação da Cultura, de 13 de janeiro de 2025, Onde 
se lê “PORTARIA N° 4, DE 13 DE JANEIRO DE 2025” leia-se “PORTARIA “P” n° 4, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2025”.

Corumbá, 24 de janeiro de 2025.

WANESSA PEREIRA RODRIGUES
Diretora-Presidente da Fundação da Cultura

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
3.053, de 14 de janeiro de 2025.

Na Portaria nº 05/2025 da Fundação da Cultura, de 13 de janeiro de 2025, Onde 
se lê “PORTARIA N° 5, DE 13 DE JANEIRO DE 2025” leia-se “PORTARIA “P” n° 5, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2025”.

Corumbá, 24 de janeiro de 2025.

WANESSA PEREIRA RODRIGUES
Diretora-Presidente da Fundação da Cultura

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
3.052, de 13 de janeiro de 2025.

Na Portaria nº 03/2025 da Fundação da Cultura, de 10 de janeiro de 2025, Onde 
se lê “PORTARIA N° 3, DE 10 DE JANEIRO DE 2025” leia-se “PORTARIA “P” n° 3, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2025”.

Corumbá, 24 de janeiro de 2025.

WANESSA PEREIRA RODRIGUES
Diretora-Presidente da Fundação da Cultura/>

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
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DELIBERAÇÃO 001/CMAS/2025 -   24 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe Aprovação dos Relatórios do Plano de Ação e Partilha para CoFinanciamento 
do Governo Estadual, Sistema Único de Assistência Social/SUAS do Município de 
Corumbá/MS - Exercício 2025 e dá outras providencias.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corumbá-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal de nº 2.262/2012 - 16 de agosto de 2012, 
em consonância com a Lei Federal nº 8.742/93 e considerando a Deliberação da Plenária, na sua 1ª Reunião Extraordinária do dia 24/01/2025 e registrada na Ata 279ª.

Delibera:

Art. 1º - Aprovar os Relatórios do Plano de Ação e Partilha para CoFinanciamento do Governo Estadual, Sistema Único de Assistência Social/SUAS do Município de 
Corumbá/MS - Exercício 2025.

Bloco de financia-
mento

Âmbito de 
Atuação

Unidade Executora Natureza Tipificação do Serviço Público Previsão de 
Atendimento

Valor Anual FEAS

Proteção Social 
Básica

Municipal CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL I

CRAS Benefícios Eventuais 
(CRAS)

FAMÍLIA 60   R$ 65.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL I

CRAS PSB-a)Serv Proteção /
Atenção Integral à 

Fam-PAIF

FAMÍLIA 24 R$ 22.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL II

CRAS PSB-a)Serv Proteção /
Atenção Integral à 

Fam-PAIF
FAMÍLIA

26 R$ 22.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL II

CRAS Benefícios Eventuais 
(CRAS)

FAMÍLIA 52 R$ 65.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal CRAS ALBUQUERQUE CRAS Benefícios Eventuais 
(CRAS)

FAMÍLIA 28 R$ 35.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal CRAS ITINERANTE CRAS Benefícios Eventuais 
(CRAS)

FAMÍLIA 190 R$ 85.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
IV

CRAS Benefícios   Eventuais 
(CRAS)

FAMÍLIA 28 R$ 35.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal INSTITUTO MOINHO 
CULTURAL SUL-AME-

RICANO

UNIDADE 
PRIVADA

PSB-b)Serv Convivência 
/Fortalecimento de 

Vínculos

Criança e 
Adolescente

20 R$ 35.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal CENTRO DE APOIO 
INFANTO JUVENIL

UNIDADE 
PRIVADA

PSB-b)Serv Convivência 
/Fortalecime nto de 

Vínculos

Crianças e 
Adolescente

20 R$ 30.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal PROJETO SORISSO DE 
CRIANÇA

UNIDADE 
PRIVADA

PSB-b)Serv Convivência 
/Fortalecime nto de 

Vínculos

Crianças e 
Adolescente

100 R$ 45.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal PROJETO CIDADANIA 
E EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL

UNIDADE 
PRIVADA

PSB-b)Serv Convivência 
/Fortalecime nto de 

Vínculos

Crianças e 
Adolescente

100 R$ 45.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal MISSÃO SALESIANA-
-CIDADE DOM BOSCO

UNIDADE 
PRIVADA

PSB-b)Serv Convivência 
/Fortalecime nto de 

Vínculos

Crianças e 
Adolescente

100 R$45.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal PROJETO APOIO 
À FAMÍLIA NO 

FORTALE- CIMENTO DE 
VÍNCULOS FAMILIARE 
S E COMUNITÁRIOS

UNIDADE 
PRIVADA

PSB-b)Serv Convivência 
/Fortalecimento de 

Vínculos

FAMÍLIA 40 R$ 19.000,00

Proteção Social 
Básica

Municipal PROJETO 
VALORIZANDO VIDAS

UNIDADE 
PRIVADA

Programas/ Projetos ADULTOS 80 R$ 15.000,00

Proteção Social 
Especial de Média 

complexidade

Municipal CENTRO DE 
REFERÊNCIA ES-
PECIALIZADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CREAS PSEMC-a) Serv Prot Aten 
Especializ Fam/IndivPAEF

FAMÍLIA 220 R$ 40.000,00

Proteção Social 
Especial de Média 

complexidade

Municipal CENTRO DE 
REFERÊNCIA ES-
PECIALIZADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CREAS PSEMC-b) Serv Espec 
em Abordagem Social

FAMÍLIA 92 R$ 28.752,00

Proteção Social 
Especial de Média 

complexidade

Municipal CENTRO POP UNIDADE 
PÚBLICA

PSEMC-e) Serv Espec 
para Pessoas em 
Situação de Rua

ADULTO 95 R$ 16.000,00

Proteção Social 
Especial de Média 

complexidade

Municipal CENTRO POP UNIDADE 
PÚBLICA

CONURBAÇÃO INTER-
NACIONAL

FAMÍLIA 120 R$ 144.000,00

Proteção Social 
Especial de Média 

complexidade

Municipal ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS

UNIDADE 
PRIVADA

PSEMC-d) Serv Prot 
Social Esp Pess Defic/

Idosas /Fam

Pessoas com 
Deficiência

126 R$ 44.000,00
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Proteção Social 
Especial de Alta 
complexidade

Municipal CASA DE 
ACOLHIMENTO INS-
TITUCIONAL ADILES 

FIGUEIREDO RIBEIRO

UNIDADE 
PÚBLICA

PSEAC-a) Serv Acolhim 
Instit - Abrigo Institucional

Crianças e 
Adolescentes

20 R$ 63.130,00

Proteção Social 
Especial de Alta 
complexidade

Municipal CASA DE 
ACOLHIMENTO INS-
TITUCIONAL LAURA 
PINHEIRO MARTINS

UNIDADE 
PÚBLICA

PSEAC-a) Serv Acolhim 
Instit - Abrigo Institucional

Crianças e 
Adolescentes

20 R$ 63.130,00

Proteção Social 
Especial de Alta 
complexidade

Municipal CASA DE PASSAGEM 
ALBERGUE DA 

FRATERNIDADE JOSÉ 
LINS

UNIDADE 
PÚBLICA

PSEAC-a) Serv Acolhim 
Instit - Casa de Passagem

Adultos 60 R$ 60.000,00

Proteção Social 
Especial de Alta 
complexidade

Municipal UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO CASA 

DO MIGRANTE

UNIDADE 
PÚBLICA

PSEAC-a) Serv Acolhim 
Instit - Abrigo Institucional

Adultos 24 R$ 66.000,00

Proteção Social 
Especial de Alta 
complexidade

Municipal ASILO SÃO JOSÉ UNIDADE 
PRIVADA

PSEAC-a) Serv Acolhim 
Instit - Abrigo Institucional

Idosos 70 R$ 60.000,00

Proteção Social 
Especial de Alta 
complexidade

Municipal CASA DE 
ACOLHIMENTO IRMÃ 

MARISA PAGGE

UNIDADE 
PRIVADA

PSEAC-a) Serv Acolhim 
Instit - Abrigo Institucional

Crianças 10 R$ 40.000,00

TOTAL
R$            

1.188,012,00

Art.2º - Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Rigoberto  Borges de Abreu

Presidente do CMAS
<#MS#49692#11#50536/>
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